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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Arrministrativo n" 07312021 - Pregão Presencial n"018/2021, o
qual trata da "para firtura e eventual aquisição de produtos de
padaria e confeitari4 visando atender as necessidades da
Prefeitura e demais Secretarias"

Consulente: Ilrno. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 07312021 - Pregão Presencial n' 018/2021, que

objetiva a futura e eventual aquisição de produtos de padaria e confeitaria visando atender as

necessidades da Prefeitura e demais Secretaria, conforme a solicitação da abertura do presente

processo administrativo, realizado pelo Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal José Arimatéia

Vieira Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricioniirio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos téctticos sobre qssuntos submetidos à
sua consideraçõo. O parecer tem cardter meramente opinoltvo, niio vinctlando a ÁdministaçAo
ou os pdrtíallares à sua moÍivação ou conclusões, salvo se aprwado por ato subsequenle. Jó,
entõo, o que subsisle como dto qdminbtrativo ndo é o parecer, mds, sim, o ato de sua aprwaçdo,
que poderd rsvestir q modqlidade normqlivq, ordinatória, negocial ou puniliva. (MEIRELLES,
2010, p. 197)

Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contÍatos que serão firmados entÍe as paÍes, in verbis:
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Árt. 3E. O procedimento da licirqçõo serd iniciado com a obertura de processo adm NO,

devidamente attuddo, protocolodo e numerado, contendo a autorização respecliva, a
sucinta de seu objeto e do recarso própio pora a despesa, e ao qual serõo junlados
oportunamente: (...)
Panigrafo único. Ás minatos de editais de licitação, bem como as dos controtos, acordos,
cotrvênios ou ajusles devem set previamente examinqdas e aprwodas por qssessoria jurdica do
Ádministraçõo.

A contratação rcalizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666193t, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002), o procedimento

licitatório in casu esÍaráq subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9o, da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos

da Lei n'8.666/93, senão vejamos:

Arl. 9" Áplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregõo, as normos da Lei n" 8.666. de

2l de jrnho de 1993.

Conforrne o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Públic4 garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

tAÍt.22. são modalidades de licitação:
I - concorrência;
Il - tomada de preços;
III - convite;
[V - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito cla União, Estâdos, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aÍ. 37, inciso )Oü, da Constituição
Federal, modalidade dê licitaçâo denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
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permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da pÍoposta por meio de

e sucessivos".

O critério para a contrataçiio através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X, da ki no IO.S2ODOOZ3 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Públic4 através da disputa de preços dos participantes

devidarnente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei f 8.666193, como a presença de

preâmbulo, nrÍ,rnero de série anual, nome da repartição interessad4 modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de doc,mentação e

pÍopost4 dentre outros requisitos preüstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta tambem encotrtra-se perfeitamente

nas cláusulas necessiárias ao contrato adminisüativos, preüstas no artigo 55 da L,ei n" 8.666/93:

s

Árt. 55. Sdo cláusalas necessários em todo controto as que estabeleçam:
I - o objeto e sans elementos coracterísticos;
II - o regime de aecução ot a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os qitéios, data-base e periodicidade do
reajuslarnerrro de pteços, os crilérios de arualizaçõo monetdria entre a dala do adimplemento das
obrigações e a do eÍetivo pagamento;
IV - os pre,os de início de erapas de seançõo, de conclusõo, de entrega, de obsemaçdo e de
rccebimento defnilivo, conforme o caso;
Y-o crédito pelo Eul correrá a despest com o hdicaçõo da classificação funcional
programática e do categofia econômica:
YI - as goantias oferecidas pma ossegurar sua plena uectçõo, quando exigidos;
WI - os direitos e as responsabílidades das partes, as pmalidades cabíveis e os valores das
multas;
YIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da ÁdministraçAo, em caso de rescisdo administrativa prevista
no an. 77 desta Lei;
X - as condições de importdÇão, a data e a l@a de cômbio para cowersdo, quondo for o coso;
XI - a vincttlação ao edilal de licitsção ou ao termo que o dispensou ou a in*igi4 ao cotwite e à
proposta do licitante vencedor;
- I - a legislaçdo aplicdvel à aea4õo do contrato e especiolmente aos casos omissos:
flII - a obrigação do controtado de manter, durante toda s ãecuçôo do contraÍo, em
compatibilidade com as obrigações por ele ossumidas, todds qs condições de habilitação e
qualiJicação ui§das na licitoção.

3 AÍ. 4' A fase extema do pregiío seÉ iniciada com a convocação dos interessados e observaú as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, seÉ adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificações técnicas e paÉmetros mÍnimos de desempeúo e qualidade definidos no
editat;
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Desta feita ante o exposto, este Procurador Jurídico .igrr&lf{l

favoravelrnente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 07312021 - Pregão Presencial no

01812021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o pa.ecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de setembro de 2.021 .

JOÃO PEDRO OS DE OLIVEIRA
JUÚDICO

OAB/IVIT n" 26.851/0
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